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Estado e Sã LI) no

MEI'iSAGEM N9 t()96/2016.

SIENHOR PRESIDIENTE: /

Honra-me cumprimenta-Io, bem corno a .. dos 05 resneitáveis
representantes cio povo dessa Casa de Leis.

Valho-me desta oportunidade para apresentar a /. Excias o
Proieto de Lei nº 096/2016 que dispõe sobre a denominação d uma Rua n
Votorantim, como "Rua Darcy Rossln".

resente
Bair o

Jus' ifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação
proposta pretendemos prestar uma justa homenagem a esse ilustre senhor d~ família
tradicional no bairro, muito bem quisto no local, humilde, mas que relevan .es serviços
prestou a comunidade .. E também facilitar assim () cadastro de IPTU, conta de lu:;: elétrica,
Sabesp, Correios e com a Telefonia.

Sendo o que tinhernos, solicitamos que o projeto seja apreciado, votado,
conforme disposto no § 1Q, Artigo 4S da lei Orgânica do Município d? I h.na, dada a
relevância do terna.

São essas) Senhor Presidente, as razões em que n E! levam a propor I)

presente Projeto de Lei, para que seja submetido à apreciação d s Nobres vereadores dessa
Câmara Municipal.

Sem mais, antec.po os eus agradeci're o à atenção rllspensaca a este,
renovando os protestos de elevada estima E' distinta co . r ão.

_lA\~ I~\i'\ii:. t.DMINISIRATIV.... Atenciosamente
- d~l-'--'-u}lllU~l,Pr(lJ3~ I!' 9i n.o ... ].f,} .. '1_ ..•.... _.

Rec9Ndl' ltlri }~.C!..cv ..'u da lJJ'~._
"pua ••n'~ em o •• ' ••••• __ .08 ;. _-

~~~id/) Dor . .,- .-

,A,O
EXMO. SR.
PAULO IKEN.II SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPJ ll)A ESTI~N IA TURrSTI A DE I' 'Úo ,A.
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PROJETO DE LEI N;9 ~c;{ URIS~ DE IBlÚNA ('1
DE 28 DE NOVEMSro-;;E 2016. M~~~~:-
"Dispõe sobre a denominação de uma Rua o Bairro Votorantim e dá
outras providências."

FÁBIO ESEl.lO IX OLIVEIRA, Prefeito da Estân ela Turlst.ca d~: lblúna,
usando das atribuições que lhe são conferi as por Lei;

FAZ Si~Bf.n que a Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúns aprova
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o ~ Fica denominada como "RUA DARCY ROSSIN"l a rua cue tem seu
início no Km 63 da Rodovia Bunjim Nakao, até a ponte de concreto sob o Rio Sorecamtrirn, te
segue numa distância de 6QO metros de extens~o por 7,20 metros rl/: largura, conforme
croqui anexo.

Art. 22 " Estl~ Lei entra em vigor na data de sua p blicéL .ão, r>:1vC1~:adas;3S
disposições em contrário.

DE USIÚNIA" ,AOS 29GABINEl"e DO F'~EFEITO DA EST
DljI\S 00 M~S DE:NOVEMBRO DE 201.6.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 431/2016 de autoria do Che •...-.......LL-o--
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 30 de novembro de 2016 e lido no expediente
da Sessão inária do dia 06 de dezembro de 2016, e,
conforme espa o do Sr. Presidente foram extraídas e
entregue o ocópia aos Srs. Vereadores(as).
Certific m is, o rojeto de Lei nº. 431/2016 encontra-se à
disposi ão as co issões para exararem parecer conforme
despa ho do Sr. Pr sidente.
Ibiúna 07 de o de 2016.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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1: RísTICA DEImONA ;;p

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL, ,~~::~
Considerando que o Chefe do Executivo rbtoêb~õ~T para @

apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de /2016 o Projeto
Lei nº. 429/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma travessa Q

Bairro Campo Verde e dá outras providências."; ---
Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 430/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma travessa no
Bairro Campo Verde e dá outras providências."; --

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 431/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma rua no Bairro
Votorantim e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 432/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no
Bairro da Cachoeira e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 433/2016 que "Autoriza o Poder Executivo a atualizar o IPTU (Imposto ./
sobre Propriedade Predial e Territorial) da Estância Turística de Ibiúna.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 434/2016 que "Autoriza o Poder Executivo a atualizar a Unidade
Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 435/2016 que "Altera a Lei Municipal nº. 1723 de 01 de setembro de
2011 e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 436/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma rua no Bairro
Curral e dá outras providências.";

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar travessa localizada no Bairro Campo Verde com a finalidade de
cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização
das residências existentes no local, sendo que a cidadã Sra. Maria José
Ribeiro Nepomuceno Soares a ser homenageada com a denominação era
muito bem quista no local, humilde, mas que relevantes serviços prestou a
Comunidade, residindo na cidade de Ibiúna desde 1996, e exemplarmente
criou seus filhos e constituiu família no bairro;

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar travessa localizada no Bairro Campo Verde com a finalidade de
cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização
das residências existentes no iocal, sendo que o cidadão Sr. Ulysses
Cipriano de Freitas a ser homenageado com a denominação, de conduta
exemplar, foi honrado e trabalhador, CUjZidor de seus deveres junto aos
seus se elhantes e a Comunidade;
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Considerando a necessana autorização legislativa par-
denominar rua localizada no Bairro Votorantim com a finalidade de cadastr
junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das
residências existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Darcy Rossin a ser
homenageado com a denominação, era bem quisto no local, humilde, que
relevantes serviços prestou a Comunidade;

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar travessa localizada no Bairro Cachoeira com a finalidade de
cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização
das residências existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Sebastião Vieira
dos Santos a ser homenageado com a denominação, era de família
tradicional no bairro, que relevantes serviços prestou a Comunidade;

Considerando que o reajuste do IPTU - Imposto sobre a
propriedade predial e territorial do Município de Ibiúna, visa corrigir o valor
desta receita, que reverterá na execução de obras e benfeitorias para toda a
população do município de Ibiúna;

Considerando que a atualização da UFMI - Unidade Fiscal do
Município de Ibiúna visa atender a Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante
a renuncia de Receita;

Considerando a necessária autorização legislativa para alterar o
artigo 1º. da Lei Municipal nº. 1723, de 01 de setembro de 2011 que
anteriormente denominou Travessa localizada no Bairro Cachoeira com a
extensão de 170,00 metros, sendo o correto 200,00 metros de comprimento,
com o nome da "Majestade";

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar rua localizada no Bairro Curral com a finalidade de cadastro junto
aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Maximiliano Sartori a ser
homenageado com a denominação, era de família conhecida no bairro;

(J) Considerando a urgência na deliberação das proposições
õl conforme justificado acima;

•.•••-r-.••••••••- (li Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOS.ª' &>429, 430, 431, 432, 433, 434, 435 e 436/2016 colocados em Regime de

~ Urgência Especial e incluídos para discussão e votação única na Ordem do
o Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR IMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 13 DE

'DWllltut rk :hIlÍiaie
VEREADOR

RIBEIRO



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - lbiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 431/2016
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de Leis
no dia 30 de novembro de 2016 o Projeto de Lei nº. 431/2016 que "Dispõe sobre a
denominação de uma rua no Bairro Votorantim e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
rua localizada no Bairro Votorantim, com o nome do Sr. Darcy Rossin, prestando com
isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, bem quisto no local, humilde, que
relevantes serviços prestou a Comunidade, e também visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas correrão
por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, quanto
a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa denominar uma
rua com o nome de cidadão de currículo justo, e com a homenagem proposta
perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO , EM 13 DE

DEZEMBRO DE 2016. ~

DEVANIR CÂN DE ANDRADE
RELATOR - PRESIDENTE DA CO ISSÃO DE JUSTiÇA

ISRAEL DE CASTRO
VICE-PRESIDENTE

RO~~GO E LI
~MBRQ

DALBERON ARR TIAS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE F NANÇAS E ORÇAMENTO

LEÔNCIO RI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OB

ODIR VIEIRA BASTOS
MEMBRO

ALINE BORGES ALVES DE MORAE
VICE - PRESIDENTE

A COSTA
, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES

ADAS

PEDRO LUIZ FERREIRA
VICE - PRESIDENTE

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
MEMBRO

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 331/2016

"Dispõe sobre a denominação de

Votorantim e dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de lbiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica denominada como "RUA DARCY ROSSIN", a

rua que tem seu início no km 63 da Rodovia Bunjiro Nakao, até a ponte de concreto

<:> sob o Rio Sorocamirim, e segue numa distância de 600 metros de extensão por 7,20

metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

PRESIDENTE

ALINEBO$OE MORAES

1ª. SECRETÁRIA

DA COSTA



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 434/2016 Ibiúna, 14 de dezembro de 201

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 331/2016, referente ao Projeto de Lei nº. 096, nesta
Casa tramitou com o nº. 431/2016, que "Dispõe sobre a denominação de uma
Rua no Bairro Votorantim e dá outras providências.", aprovado na Sessão
Ordinária realizada no dia 13 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosame

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br I

Certifico que o Projeto de Lei nº. 431/2016 recebeu no
expediente da Sessão Ordinária do dia 13 de dezembro de
2016 Requerimento de Urgência Especial nos termos
regimentais, para inclusão, discussão e votação na Ordem do
Dia.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do
Dia da Sessão Ordinária do dia 13 de dezembro de 2016 o
Requerimento de Urgência Especial foi aprovado por
quatorze votos favoráveis e uma ausência do Vereador Luiz
Carlos de Carvalho, e devido a aprovação do Requerimento
de Urgência Especial foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e
Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, e após
colocado em discussão e votação o Projeto de Lei nº.
431/20 16 f9i--apr~vado por doze votos favoráveis, dois
contrários/dos Vereadores Odir Vieira Bastos e Rozi
APare9.d~ Domingufs Soares Machado e uma ausência do
VereaâoyL9iz Carlo de Carvalho.
Cert',fici finalmente em virtude da aprovação do Projeto de
Lei n°. 431/2016 foi elaborado o Autógrafo de Lei nº.
33~/~P16 e camin ado através do Ofício GPC nº. 434/2016,
d 11 de d zembr de 2016.
Ibiún , 15 de dea bro de 2016.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br

